
Ano 2021 - n. 225 Brasília, segunda-feira, 06 de dezembro de 2021 77

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

II - Cleber Oliveira da Rocha, Técnico Judiciário, Área Administrativa, como 2º substituto; e
III - Marcos Antônio Antunes, Técnico Judiciário, Área Administrativa, como 3º substituto.
Art. 2º Revoga-se o art. 1º da Portaria TSE nº 175, de 23 de março de 2021, publicada no Diário de
Justiça Eletrônico, do dia 29 subsequente, pág. 171.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 03/12/2021, às 12:09, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1865340&crc=66BE4ABA
informando, caso não preenchido, o código verificador 1865340 e o código CRC 66BE4ABA.

PORTARIA TSE Nº 793 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designadas para substituir a Chefe da Seção de Biblioteca, da Coordenadoria de
Biblioteca, Legislação e Museu, da Secretaria de Gestão da Informação, nos seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares:
I - Sabrina Ruas Lopes, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, como 1ª
substituta;
II - Telia Maria Silva, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, como 2ª
substituta; e
III - Ludmila Maria Bezerra Ventilari, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia,
como 3ª substituta.
Art. 2º Revoga-se o artigo 1º da Portaria TSE nº 794, de 29 de outubro de 2020, publicada no DJE,
no dia 05 de novembro de 2020, página 256.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 03/12/2021, às 12:12, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1866354&crc=D024F5DA
informando, caso não preenchido, o código verificador 1866354 e o código CRC D024F5DA.
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